
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 137/2023 

 

 

PROCESSO: Nº. 045/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 005/2023 

 

Ao sétimo (7º) dia do mês de agosto de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de Tarumã, 

Localizada na Rua Aroeira nº 482, Vila das Arvores, Tarumã – SP, representada neste ato pelo Sr. 

Prefeito Municipal, OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade  RG n.º 

4.758.458-0 -SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

CPF/MF sob o n.º 403.647.128-72, residente domiciliado na Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de 

Tarumã, do Estado de São Paulo, e de outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada nos 

termos da Lei nº 8.666/93, 10.520/02, e Decreto Municipal nº 775/2006, e as demais normas legais 

aplicáveis, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta 

nos autos, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preço 

nº 005/2023, Ata de Julgamento de Preços, homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, do processo 

acima referenciado, resolve registrar os preços para aquisição eventual de materiais 

odontológicos, para esta municipalidade, conforme condições constantes do Anexo I - Termo de 

referência, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas 

empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugares no certame acima numerado, como 

segue: 

 

EMPRESA: CIRURGICA UNIAO LTDA, CNPJ n° 04.063.331/0001-21 e Inscrição Estadual nº. 

587.122.394.114, com sede a Rua 25, nº 1908/1928 – Jardim São Paulo, na cidade de Rio Claro, 

Estado de São Paulo, representada neste ato, por seu representante legal, o Senhor Sergio Eduardo 

Guerra da Silva Júnior, residente e domiciliado na Rua 08, nº 2303 – Apto. 12 - Centro, no município 

de Rio Claro, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade (RG) nº. 32.435.094-6 SSP/SP 

e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o nº. 

219.763.728-28. 

 
LOTE 2 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 254 GL Aberta ÁGUA DESTILADA - GALÃO 5 

LITROS. QUIMICAMENTE PURA, 

ISENTA DE SAIS SOLÚVEIS. 

UTILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE. 

LIQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR, 

INODORO E SEM PARTÍCULAS 

EM SUSPENSÃO OU EM 

DEPÓSITO. CONSTANDO NA 

EMBALAGEM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

Nº DO LOTE E DATA DE 

VALIDADE. 

R$ 10,96 R$ 2.783,84 CRISTAL 

2 11 FR Aberta AGUA OXIGENADA -10 

VOLUMES, ACONDICIONADA 

EM FRASCO DE 1 LITRO, 

CONTENDO EM SEU ROTULO, N. 

DE REGISTRO NO MINISTERIO DA 

SAUDE, DADOS DO FABRICANTE, 

NOME DO RESPONSAVEL 

TECNICO, N. DO LOTE, DATA DE 

FABRICACAO E OU 

FRACIONAMENTO,N. DE LOTE E 

VALIDADE DO PRODUTO. 

VALIDADE MINIMA DE 12 MESES. 

R$ 5,93 R$ 65,23 RIOQUIMICA 



 

 

VALOR TOTAL DO LOTE - 2 - : R$ 2.849,07 

 

- LOTE 3 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 17 CX Aberta AGULHA GENGIVAL DE USO 

UNICO 30G TAMANHO 0,3 X 

0,12 MM OU 0,3 X 0,15 MM  

(EXTRA- CURTA)  TRIBISELADA E 

SILICONIZADA, ESTERILIZADA 

POR RAIO GAMA COBALTO. 

USO ODONTO MEDICO 

HOSPITALAR. PRODUTO 

ATOXICO, PRODUTO 

DESCARTAVEL. CX COM 100 

UNID. CONTENDO 

EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDENCIA, 

DATA DE FABRICACAO, 

NUMERO DO LOTE, 

RECOMENDACOES PARA 

ARMAZENAMENTO SE HOUVER, 

VALIDADE MINIMA DE 02 ANOS 

DA DATA DA ENTREGA. CAIXA 

COM 100 UNIDADES 

R$ 39,90 R$ 678,30 SR – PHS 

2 8 UN Aberta PORTA-AGULHA MAYO HEGAR 

COM WIDEA FEITO EM AÇO 

INOX 14CM DE COMPRIMENTO, 

ESTERELIZÁVEL, EMBALAGEM 

UNITÁRIA 

R$ 180,05 R$ 1.440,40 GOLGRAN 

3 5 UN Aberta SERINGA CARPULE PARA USO 

ODONTOLÓGICO 

R$ 60,24 R$ 301,20 GOLGRAN 

4 15 CX Aberta AGULHA GENGIVAL 27 G 

(LONGA) - CX. C/ 100 

R$ 39,90 R$ 598,50 SR – PHS 

5 20 CX Aberta AGULHA GENGIVAL DE USO 

ÚNICO 30G (TAMANHO 0,3 X 

0,21 MM) - (CURTA) - 

TRIBISELADA E SILICONIZADA, 

ESTERILIZADA POR RAIO GAMA 

COBALTO. USO ODONTO 

MÉDICO HOSPITALAR. PRODUTO 

ATÓXICO, PRODUTO 

DESCARTÁVEL. CX COM 100 

UNID. CONTENDO 

EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA, 

DATA DE FABRICAÇÃO, 

NÚMERO DO LOTE, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO SE HOUVER, 

VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS 

DA DATA DA ENTREGA. CAIXA 

COM 100 UNIDADES. 

R$ 39,90 R$ 798,00 SR - PHS 

VALOR TOTAL DO LOTE - 3 - : R$ 3.816,40 

 

LOTE 5 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 8 UN Aberta ALVEOLOTOMO CURVO - AÇO 

INOX, AUTOCLAVÁVEL, 

REGISTRO ANVISA, TAMANHO: 

R$ 99,05 R$ 792,40 GOLGRAN 



 

 

16 CM. 

VALOR TOTAL DO LOTE - 5 - : R$ 792,40 

 

LOTE 8 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 54 FR Aberta ANTISSÉPTICO BUCAL, DIGLUC. 

CLOREX. 0,12%, SEM ALCOOL, 

FRASCO 2L 

R$ 49,08 R$ 2.650,32 RIOQUIMICA 

VALOR TOTAL DO LOTE - 8 - : R$ 2.650,32 

 

LOTE 23 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 11 FR Aberta DETERGENTE ENZIMATICO A 

BASE DE ENZIMAS UTILIZADO NAS 

OPERAÇÕES DE LIMPEZA, 

REMOVENDO RESÍDUOS 

ORGÂNICOS EM MATERIAIS 

MÉDICO-HOSPITALARES E 

EQUIPAMENTOS – FRASCO 

CONTENDO 1.000 ML. DEVERA 

POSSUIR REGISTRO E LAUDO DE 

APROVAÇÃO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE EMBALAGEM 

CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

LOTE, PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMA DE 1 ANO. 

R$ 28,13 R$ 309,43 PROLINK 

VALOR TOTAL DO LOTE - 23 - : R$ 309,43 

 

LOTE 24 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 51 CX Aberta ENVELOPE AUTO-SELANTE 

ESTERILIZAÇÃO 15X250MM CX 

COM 200 UNID. NO PAPEL 

MICROBIANA; * FITA 

AUTOSELANTE COM 2,5CM DE 

LARGURA 

R$ 54,38 R$ 2.773,38 HOSPFLEX 

2 51 CX Aberta ENVELOPE AUTO-SELANTE 

ESTERILIZAÇÃO 19X330MM CX 

COM 200 UNID. 

R$ 95,13 R$ 4.851,63 HOSPFLEX 

3 51 CX Aberta ENVELOPE AUTO-SELANTE 

ESTERILIZAÇÃO 90X260MM CX 

COM 200 UNID. 

R$ 36,26 R$ 1.849,26 HOSPFLEX 

4 44 CX Aberta ENVELOPE AUTO-SELANTE 

ESTERILIZAÇÃO APROX. 

24X380MM CX COM 200 UNID. 

R$ 135,92 R$ 5.980,48 HOSPFLEX 

VALOR TOTAL DO LOTE - 24 - : R$ 15.454,75 

 

LOTE 26 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 15 UN Aberta PINÇA DENTE DE RATO, 14CM, 

EM AÇO INOX AISI 420. 

FABRICADO DE ACORDO COM 

OS PADRÕES INTERNACIONAIS 

DE QUALIDADE, NORMAS DA 

ABNT. 

 

R$ 18,54 R$ 278,10 GOLGRAN 

2 15 UN Aberta PINÇA  HEMOSTÁTICA  KELLY  

RETA, 14CM, EM AÇO INOX AISI 

R$ 35,38 R$ 530,70 GOLGRAN 



 

 

420. FABRICADA DE ACORDO 

COM OS PADRÕES 

INTERNACIONAIS DE 

QUALIDADE, NORMAS DA ABNT. 

 

3 11 UN Aberta ESCULPIDOR HOLLEMBACK 3SS R$ 13,64 R$ 150,04 GOLGRAN 

4 11 UN Aberta ESCULPIDOR HOLLEMBACK 3 R$ 13,64 R$ 150,04 GOLGRAN 

5 8 UN Aberta ESPÁTULA ANTI ADERENTE - 

TITÂNIO Nº. 1 

R$ 72,82 R$ 582,56 GOLGRAN 

6 8 UN Aberta ESPÁTULA ANTI ADERENTE - 

TITÂNIO Nº. 2 

R$ 72,82 R$ 582,56 GOLGRAN 

7 8 UN Aberta ESPÁTULA ANTI ADERENTE - 

TITÂNIO Nº. 3 

R$ 72,82 R$ 582,56 GOLGRAN 

8 8 UN Aberta ESPATULA PARA RESINA Nº 6 - 

METALICA 

R$ 72,82 R$ 582,56 GOLGRAN 

9 22 UN Aberta ESPÁTULA PLÁSTICA PARA 

IONÔMERO - TAMANHO: 

1,62CM; ESTERELIZÁVEL, 

R$ 7,04 R$ 154,88 MAQUIRA 

10 8 UN Aberta ESPÁTULA SIMPLES Nº 24F, PARA 

MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS 

EM GERAL 

R$ 14,57 R$ 116,56 GOLGRAN 

11 44 UN Aberta PINCA CLÍNICA PARA 

ODONTOLOGIA UNIVERSAL (OU 

Nº 317) 

R$ 14,14 R$ 622,16 GOLGRAN 

12 11 UN Aberta CURETA MC CALL Nº. 13-14 

AÇO INOXIDÁVEL, COM CABO 

OCO 

R$ 52,00 R$ 572,00 GOLGRAN 

13 11 UN Aberta CURETA MC CALL Nº. 17-18 

AÇO INOXIDÁVEL, COM CABO 

OCO 

R$ 52,00 R$ 572,00 GOLGRAN 

14 8 UN Aberta ESPATULA DE INSERÇÃO PARA 

RESINA Nº 1 - METALICA 

R$ 14,58 R$ 116,64 GOLGRAN 

VALOR TOTAL DO LOTE - 26 - : R$ 5.593,36 

 

LOTE 34 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 152 PT Aberta TOUCA SANFONADA BRANCA, 

COM AS SEGUINTES 

CARACTERISTICAS: 

CONFECCIONADO EM TNT 

(TECIDO NAO TECIDO), 100% 

POLIPROPILENO, MATERIAL 

DESCARTAVEL, COM 

GRAMATURA DE 10 G/M2, NO 

TAMANHO 45 X 45 CM. DATA DE 

FABRICACAO. VALIDADE 

MINIMA 24 MESES NO ATO DA 

ENTREGA. LOTE. APRESENTAR Nº 

DO REGISTRO DO MINISTERIO 

DA SAUDE. 

R$ 9,17 R$ 1.393,84 DESCARPACK 

2 5 UN Aberta ESCAVADOR DE DENTINA N°11 

1/2 FABRICADO EM AÇO INOX, 

AUTOCLAVÁVEL. 

R$ 14,17 R$ 70,85 GOLGRAN 

3 18 FR Aberta EVIDENCIADOR DE PLACA 

BACTERIANA. FRASCO COM 

10ML 

R$ 7,00 R$ 126,00 VIPLAC - AAF 

VALOR TOTAL DO LOTE - 34 - : R$ 1.590,69 

 

LOTE 36 



 

 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 219 UN Aberta INDICADOR BIOLÓGICO DO 

TIPO AUTO CONTIDO; PARA 

MONITORAÇÃO DE PROCESSO 

DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR; 

COM TEMPO DE RESPOSTA DE 

APROXIMADAMENTE 48 HORAS; 

CONTENDO 

R$ 4,85 R$ 1.062,15 CLEAN UP 

2 162 UN Aberta INDICADOR QUÍMICO PARA 

AUTOCLAVE. 

R$ 1,99 R$ 322,38 MAXXIMED 

VALOR TOTAL DO LOTE - 36 - : R$ 1.384,53 

 

LOTE 38 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 11 UN Aberta CABO DE BISTURI DE INOX  N.3 R$ 9,82 R$ 108,02 GOLGRAN 

2 4 CX Aberta LAMINA DE BISTURI Nº 12 D COM 

100 UNIDADES CADA. 

R$ 35,50 R$ 142,00 DESCARPACK 

3 4 CX Aberta LAMINA DE BISTURI Nº 15 C COM 

100 UNIDADES CADA. 

R$ 35,50 R$ 142,00 DESCARPACK 

VALOR TOTAL DO LOTE - 38 - : R$ 392,02 

 

LOTE 49 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 40 UN Aberta PORTA AMALGAMA DE 

PLASTICO 

R$ 25,45 R$ 1.018,00 GOLGRAN 

2 11 UN Aberta PORTA MATRIZ ADULTO IVORY R$ 25,87 R$ 284,57 GOLGRAN 

3 18 UN Aberta POTE DAPPEN DE VIDRO 

TRANSPARENTE, PASSÍVEL DE 

ESTERELIZAÇÃO, COM 2 

ORIFÍCIOS PARA 

MANIPULAÇÃO. 

R$ 6,52 R$ 117,36 GOLGRAN 

VALOR TOTAL DO LOTE - 49 - : R$ 1.419,93 

 

LOTE 52 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 2.430 UN Aberta PROTETOR DE CERDAS EM 

MATERIAL PLÁSTICO E CORES 

VARIADAS. TAMANHO ADULTO 

R$ 0,67 R$ 1.628,10 MEDFIO 

VALOR TOTAL DO LOTE - 52 - : R$ 1.628,10 

 

LOTE 57 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 11 FR Aberta SOLUÇÃO HEMOSTATICA; A 

BASE DE CLORETO DE 

ALUMINIO; REGISTRADO NA 

ANVISA; FRASCO DE 10 ML. 

R$ 25,59 R$ 281,49 HEMOLIQ - 

MAQUIRA 

2 22 FR Aberta SOLUÇÃO BUCAL; CLOREXIDINA 

A 0,12% S/ÁLCOOL; 

GLUCONATO A 0,12% (OU 

DIGLUCONATO FORMULADO 

PARA UMA BASE LIVRE DE 

CLORHEXIDINA NA 

CONCENTRAÇÃO DE 0,067%) E 

OS SEGUINTES COMPONENTES 

INATIVOS: ÁGUA, GLICERINA, 

ETANOL, POLISORBATO 20, 

COMPOSIÇÃO AROMÁTICA 

COM SABOR PREDOMINANTE DE 

R$ 23,01 R$ 506,22 RIOQUIMICA 



 

 

MENTA, SACARINATO DE SÓDIO; 

FRASCO 1 LITRO. 

VALOR TOTAL DO LOTE - 57 - : R$ 787,71 

 

LOTE 59 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 4 UN Aberta TESOURA CIRÚRGICA PONTA 

ROMBA FINA, RETA, 

APROXIMADAMENTE 14CM, 

PROD CONFECCIONADO EM 

AÇO INOXIDÁVEL AISI-410.  

CADASTRAR 

R$ 40,32 R$ 161,28 GOLGRAN 

2 4 UN Aberta TESOURA PONTA FINA APROX. 

10 CM PARA CURATIVO - RETA - 

PROD CONFECCIONADO EM 

AÇO INOXIDÁVEL AISI-410 

R$ 40,31 R$ 161,24 GOLGRAN 

3 22 UN Aberta TESOURA IRIS RETA (OU SIMILAR) 

DE 12CM (PEQUENA) 

R$ 21,95 R$ 482,90 GOLGRAN 

VALOR TOTAL DO LOTE - 59 - : R$ 805,42 

 

LOTE 63 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 8 UN Aberta VASELINA SOLIDA; GRAU 

FARMACEUTICO; PARA USO 

ODONTOLOGICO; EMBALAGEM 

COM 90G 

R$ 10,31 R$ 82,48 RIOQUIMICA 

VALOR TOTAL DO LOTE - 63 - : R$ 82,48 

 

LOTE 65 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 9.504 RL Aberta PAPEL LENÇOL DESCARTÁVEL 

EM ROLO NA COR BRANCA, 

COMPOSTO POR CELULOSE DE 

BOA QUALIDADE, POSSUINDO 

ABSORVÊNCIA, RESISTÊNCIA À 

UMIDADE E OUTRAS 

CARACTERÍSTICAS CONDIZENTES 

PARA SUA UTILIZAÇÃO. ISENTO 

DE PREGAS, RASGOS, DEFEITOS, 

EMENDAS E SUBSTÂNCIAS 

ALERGÊNICAS. PESO MÍNIMO 

POR M2 DE 50G, DIMENSÕES DO 

PAPEL: COMPRIMENTO: 50 MT, 

LARG: 50 CM, ESPESSURA: 0,15 

MM ENROLADO EM CONE (P/ 

SUPORTE) CENTRALIZADO, OCO, 

CONFEC.EM PAPELÃO OU PVC. 

EMBAL. INDIVIDUAL, DEVENDO 

MANTER SUA INTEGRIDADE ATÉ 

O MOMENTO DO USO. EMBAL. 

DEVERÁ CONSTAR DATA DE 

FABRIC., DADOS DE IDENTIFIC., 

PROC. E VAL. 

R$ 6,05 R$ 

57.499,20 

FLEXPELL 

VALOR TOTAL DO LOTE - 65 - : R$ 57.499,20 

 

Lote 66 - LOTE 66 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

 1.800 PT Aberta AVENTAL DESCARTAVEL EM 

FALSO TECIDO (TNT 100% 

R$ 6,76 R$ 

12.168,00 

SOCC 



 

 

POLIPROPILENO), NAO ESTERIL, 

GRAMATURA 50, NA COR 

BRANCA, COMP. MINIMO 1.20 

M, ACABAMENTO EM 

OVERLOCK, COM MANGA 

LONGA, PUNHO ELASTICO OU 

MALHA SANFONADA, DECOTE 

REDONDO, UM PAR DE TIRAS NA 

CINTURA, E UM PAR DE TIRAS NO 

PESCOCO, EMBALADO EM 

MATERIAL QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO. 

APRESENTAR LAUDO 

COMPROVANDO GRAMATURA 

NO MOMENTO DA ENTREGA DO 

PRODUTO. O PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEGISLACAO 

ATUAL VIGENTE. DATA DE 

FABRICACAO. VALIDADE 

MINIMA 24 MESES NO ATO DA 

ENTREGA. APRESENTAR 

CERTIFICADO DE APROVACAO 

DO MINIST. DO TRABALHO, 

CATALOGO OU FICHA TECNICA 

NO MOMENTO DA ENTREGA 

VALOR TOTAL DO LOTE - 66 - : R$ 12.168,00 

 

LOTE 68 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total Marca 

1 31 FR Aberta ÁLCOOL ETÍLICO 70% - ÁLCOOL 

ETÍLICO LÍQUIDO INFLAM    ÁVEL 

70 GL - ACONDICIONADO EM 

FRASCO DE 1 LITRO, CONTENDO 

EM SEU RÓTULO: Nº DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, DADOS DO FABRICANTE, 

NOME DO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO, Nº DO LOTE E 

VALIDADE DO PRODUTO. 

R$ 7,10 R$ 220,10 SAFRA 

VALOR TOTAL DO LOTE - 68 - : R$ 220,10 

 

LOTE 72 

Item Qtda. Unid. Tipo Cota Descrição Vl. Unit. Vl. Total  

1 396 PAR Aberta LUVA CIRURGICA ESTERIL N. 6,5, 

(PADRAO NACIONAL 

BRASILEIRO), CONFECCIONADA 

EM LATEX 100% NATURAL, COM 

ALTA SENSIBILIDADE TATIL 

IMPERMEAVEL, 

ANTIDERRAPANTE, BOA 

ELASTICIDADE E RESISTENCIA, 

FORMATO ANATOMICA, 

ACABAMENTO COM PUNHO, 

PERFEITA ADAPTACAO, TEXTURA 

UNIFORME, SEM FALHAS, 

TALCADA OU LUBRIFICADA, 

HIPOALERGENICA, 

ENVELOPADAS AOS PARES. 

EMBALAGEM COM DADOS DE 

R$ 1,70 R$ 673,20 SANRO 



 

 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA, DATA E TIPO 

ESTERILIZACAO E PRAZO, 

VALIDADE, RGMS. VALIDADE 

MÍNIMA DE 18 MESES. 

2 495 PAR Aberta LUVA CIRURGICA ESTERIL N. 7,0, 

(PADRAO NACIONAL 

BRASILEIRO), CONFECCIONADA 

EM LATEX 100% NATURAL, COM 

ALTA SENSIBILIDADE TATIL 

IMPERMEAVEL, 

ANTIDERRAPANTE, BOA 

ELASTICIDADE E RESISTENCIA, 

FORMATO ANATOMICA, 

ACABAMENTO COM PUNHO, 

PERFEITA ADAPTACAO, TEXTURA 

UNIFORME, SEM FALHAS, 

TALCADA OU LUBRIFICADA, 

HIPOALERGENICA, 

ENVELOPADAS AOS PARES. 

EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA, DATA E TIPO 

ESTERILIZACAO E PRAZO, 

VALIDADE, RGMS. VALIDADE 

MÍNIMA DE 18 MESES. 

R$ 1,52 R$ 752,40 DESCARPACK 

3 495 PAR Aberta LUVA CIRURGICA ESTERIL N. 7,5, 

(PADRAO NACIONAL 

BRASILEIRO), CONFECCIONADA 

EM LATEX 100% NATURAL, COM 

ALTA SENSIBILIDADE TATIL 

IMPERMEAVEL, 

ANTIDERRAPANTE, BOA 

ELASTICIDADE E RESISTENCIA, 

FORMATO ANATOMICA, 

ACABAMENTO COM PUNHO, 

PERFEITA ADAPTACAO, TEXTURA 

UNIFORME, SEM FALHAS, 

TALCADA OU LUBRIFICADA, 

HIPOALERGENICA, 

ENVELOPADAS AOS PARES. 

EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA, DATA E TIPO 

ESTERILIZACAO E PRAZO, 

VALIDADE, RGMS. VALIDADE 

MÍNIMA DE 18 MESES. 

R$ 1,52 R$ 752,40 DESCARPACK 

3 396 PAR Aberta LUVA CIRURGICA ESTERIL N. 8,0, 

(PADRAO NACIONAL 

BRASILEIRO), CONFECCIONADA 

EM LATEX 100% NATURAL, COM 

ALTA SENSIBILIDADE TATIL 

IMPERMEAVEL, 

ANTIDERRAPANTE, BOA 

ELASTICIDADE E RESISTENCIA, 

FORMATO ANATOMICA, 

ACABAMENTO COM PUNHO, 

PERFEITA ADAPTACAO, TEXTURA 

UNIFORME, SEM FALHAS, 

TALCADA OU LUBRIFICADA, 

R$ 1,52 R$ 601,92 DESCARPACK 



 

 

HIPOALERGENICA, 

ENVELOPADAS AOS PARES. 

EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA, DATA E TIPO 

ESTERILIZACAO E PRAZO, 

VALIDADE, RGMS. VALIDADE 

MÍNIMA DE 18 MESES. 

4 540 CX Aberta LUVA PARA PROCEDIMENTO 

MEDIA ( M ), AMBIDESTRA, NAO 

ESTERIL, HIPOALERGICA, 

LEVEMENTE TALCADA OU 

LUBRIFICADA EM LATEX TATIL, 

FORMATO ANATOMICO, 

TEXTURA UNIFORME, SEM 

FALHAS E PREFERENCIALMENTE 

COM PUNHO LONGO, 

POSSUINDO BOA SENSIBILIDADE 

E FACILIDADE PARA CALCAR, 

(PROPORCIONANDO TOTAL 

CONTROLE DE INSTRUMENTOS E 

OBJETOS). EMBALAGEM: CAIXA 

COM 100 UNIDADES, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE 

DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, DATA DE 

FABRICACAO E DE VALIDADE, 

N. DO LOTE E DO REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE. 

R$ 17,08 R$ 9.223,20 DESCARPACK 

5 360 CX Aberta LUVA PARA PROCEDIMENTO 

PEQUENA ( P ), AMBIDESTRA, 

NAO ESTERIL, HIPOALERGICA, 

LEVEMENTE TALCADA OU 

LUBRIFICADA EM LATEX TATIL, 

FORMATO ANATOMICO, 

TEXTURA UNIFORME, SEM 

FALHAS E PREFERENCIALMENTE 

COM PUNHO LONGO, 

POSSUINDO BOA SENSIBILIDADE 

E FACILIDADE PARA CALCAR, 

(PROPORCIONANDO TOTAL 

CONTROLE DE INSTRUMENTOS E 

OBJETOS). EMBALAGEM: CAIXA 

COM 100 UNIDADES, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE 

DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, DATA DE 

FABRICACAO E DE VALIDADE, 

N. DO LOTE E DO REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE. 

R$ 17,08 R$ 6.148,80 MEDIX 

6 360 CX Aberta LUVA PARA PROCEDIMENTO 

TAMANHO PP (PP), AMBIDESTRA, 

NAO ESTERIL, HIPOALERGICA, 

LEVEMENTE TALCADA OU 

LUBRIFICADA EM LATEX TATIL, 

FORMATO ANATOMICO, 

TEXTURA UNIFORME, SEM 

FALHAS E PREFERENCIALMENTE 

COM PUNHO LONGO, 

POSSUINDO BOA SENSIBILIDADE 

R$ 17,08 R$ 6.148,80 DESCARPACK 



 

 

E FACILIDADE PARA CALCAR, 

(PROPORCIONANDO TOTAL 

CONTROLE DE INSTRUMENTOS E 

OBJETOS). EMBALAGEM: CAIXA 

COM 100 UNIDADES, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE 

DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, DATA DE 

FABRICACAO E DE VALIDADE, 

N. DO LOTE E DO REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE. 

VALOR TOTAL DO LOTE - 72 - : R$ 24.300,72 

 

 

 

I – DO OBJETO: 

 

1.1. Registro de Preços para Aquisição Eventual de Materiais Odontológicos, nas quantidades e de 

acordo com as especificações previstas no anexo I e Edital correspondente, de acordo com as 

requisições expedidas pelas Secretarias solicitantes. 

 

1.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas em “NOTA DE EMPENHO”, e 

emitida a autorização de entrega. 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar aquisição que deles 

poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada à preferência ao 

beneficiário do Registro, em igualdade de condições. 

 

1.4. A quantidade prevista tem caráter meramente estimativo para o período a ser registrado. 

 

II – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses a partir da data de sua 

assinatura. 

 

2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

2.3. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 

outro processo Licitatório. 

 

2.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado 

será convocado pela Administração Municipal, para a devida alteração do valor registrado em 

Ata. 

 

2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não será 

obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência 

de fornecimento em igualdade de condições. 

 

III - DAS PENALIDADES 

     



 

 

3.1. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 05 anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que: 

 

a) não retirar a Nota de Empenho, no prazo de Edital; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

d) retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

e) não mantiver a proposta; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

g) Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, injustificadamente, dentro de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data de recebimento da notificação. 

 

3.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93 e do Decreto nº. 775/2006, a adjudicatária 

ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a previa e ampla 

defesa as seguintes penalidades: 

 

3.2.1.  Pela falta, recusa ou atraso injustificado na entrega da documentação de habilitação ou 

de assinatura de contrato, nos prazos previstos neste edital, por parte da licitante, poderá ser 

aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente a inadimplência, 

até 05 (cinco) dias consecutivos de atraso ou demora. Após esse prazo, poderá, também, ser 

imputada à licitante vencedora, a pena de impedimento de contratar com o Município, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

3.2.2. Pela recusa injustificada na entrega do material, além do prazo estipulado  neste edital,  

poderá  ser  aplicada   multa  na  razão  de  10%  (dez  por  cento),  sobre  o valor correspondente 

a inadimplência, sendo permitido até 03 (três) dias consecutivos de atraso ou de demora. Após 

esse prazo e envio de 01 (uma) advertência, poderá, também, ser anulada a nota de empenho 

e/ou rescindido o contrato, e/ou imputada à licitante vencedora, a pena de impedimento de 

contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

3.2.3. Pelo atraso injustificado na entrega do material, além dos prazos previstos neste edital, 

poderá ser aplicada multa na razão de 0,50% (cinquenta centésimos), por dia, de atraso ou de 

demora, sobre o valor correspondente a inadimplência, até 03 (três) dias de atraso ou de demora. 

Após esse prazo e envio de 01 (uma) advertência, poderá também, ser anulada a nota de 

empenho e/ou contrato, e/ou ser imputada a licitante vencedora a pena de suspensão 

temporária de  participação  em  licitações  e  impedimento  de  contratar  com  o Município,  

pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

3.2.4. Pela entrega do material em desacordo com o solicitado, poderá ser aplicada multa na 

razão de 10% (dez por cento), sobre o valor correspondente a inadimplência, por infração, com 

prazo de até 03 (três) dias para efetiva adequação.  Após 02 (duas) infrações e/ou o prazo de 

adequação, poderá também, ser anulado a nota de  empenho e/ou contrato, e/ou ser 

imputada a licitante vencedora a pena de suspensão temporária de participação em licitações e 

impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

3.3. A aplicação das multas ora previstas não impede que a autoridade competente cancele o 

Registro de Preços do licitante e/ou aplique outras penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 

8.666/93.  

 

3.4. Além das hipóteses descritas acima, em casos de inexecução parcial ou total das obrigações 

fixadas neste Pregão, em relação ao objeto desta licitação a Administração poderá, garantida a 

ampla defesa e o contraditório, aplicar a sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou 



 

 

contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

 

3.5. A formalização da aplicação das penalidades descritas nas alíneas “c” e “d” do subitem 3.4. 

desta clausula determina a necessária publicação no Diário Oficial do Estado; 

 

3.6. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado de 

pagamentos eventualmente devidos por esta Municipalidade à adjudicatária ou através de 

cobrança judicial; 

 

3.7. Contra a aplicação das penas definidas nesta clausula, caberá recurso a ser interposto no 

prazo de 05 dias úteis, contados da data da intimação do ato e dirigido ao Presidente da 

Comissão Municipal de Licitação. O recurso deverá ser entregue à Comissão Municipal de 

Licitação, da contratante, que terá 05 (cinco) dias úteis para instruí-lo com relatório das próprias 

razões. Antes e nesse mesmo prazo, a Comissão poderá reconsiderar e prover o pedido. 

 

IV – DOS PREÇOS 

 

4.1. O preço ofertado palas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão para Registro de 

Preços nº 005/2023. 

 

4.2. Em cada fornecimento de equipamento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão para Registro de Preços nº 

005/2023 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

V – DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

5.1. Da forma: Os bens serão fornecidos parceladamente, até o limite real necessário a 

manutenção da prestação de serviços da municipalidade, em atendimento às requisições 

expedidas pelas Secretarias Municipais, assinadas pelo responsável, sendo que as entregas 

deverão obedecer ao respectivo cronograma. 

5.2. Local de entrega: Nas Unidades de Saúde do município de Tarumã SP nos endereços 

indicados de acordo com as requisições expedidas.. 

 

5.3. Prazo: A primeira requisição, acompanhada do respectivo cronograma de entrega, será 

fornecida a fornecedora, sendo que o mesmo não fixará prazo inferior a 07 (sete) dias  para início 

do fornecimento. 

 

5.4. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de, no máximo, 07 (sete) dias corridos, a contar 

do recebimento da Nota de Empenho correspondente. 

 

5.5. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação de 

qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá: 

 

5.5.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados 

da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente; 

 

5.5.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, 



 

 

contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 

inicialmente. 

 

5.6. O recebimento será efetivado nos seguintes termos:  

 

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, e similaridade com as amostras aprovadas 

no certame.  

 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e conseqüente 

aceitação pelo Setor Competente. 

 

VI – DO PAGAMENTO 

  

6.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento definitivo do bem, mediante emissão de 

Nota Fiscal, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado Municipal, conferida e 

assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para tramitação do Processo de instrução 

e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade, no prazo de até dez dias úteis. 

 

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

6.3. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de transferência bancária. 

 

6.4. Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega total dos produtos contidos no 

empenho. 

 

6.5. Para efeito de pagamento, só serão aceitas pela Administração Pública da(s) empresa(s) 

contratada(s), emissão de Nota Fiscal Eletrônica dos produtos entregues, conforme disciplina a 

Portaria CAT n°162/2010. 

 

VII – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

 

7.1. São obrigações da Contratante: 

 

7.1.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado; 

 

7.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo setor 

competente. 

 
7.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela detentora da 

Ata. 

 

7.1.4. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das especificações 

constantes na proposta da CONTRATADA. 

 

7.1.5. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos produtos, esclarecimentos solicitados e 

atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual 

deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

 

7.1.6. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica o servidor público municipal, Sra. Lucilena 

Pereira Santos,  portadora da Cédula de Identidade RG nº. 27.084.488-0 SSP/SP e inscrita no CPF nº. 

204.530.488-46, designado a atuar na função de Gestora do Contrato. 



 

 

 

7.2. São obrigações da Contratada: 

 

7.2.1. Fornecer o objeto licitado em conformidade com as especificações técnicas exigidas por 

este edital, e em consonância com o Preço Registrado, sob pena de serem rejeitados os itens 

irregulares; 

  

7.2.2. Manter, durante toda a Vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

Contratante; 

 

7.2.4. Arcar com eventuais prejuízos causadas a Administração e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 

7.2.5. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, Estadual e 

Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

 

7.2.6. Não sub-contratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente certame, salvo 

motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador. 

 

7.2.7. Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em partes, às suas 

expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou deteriorada. 

 

7.2.8. Os materiais entregues deverão obedecer rigorosamente as normas a ele pertinente e as 

exigidas no edital. 

 

7.2.9. Todos os bens deverão estar acondicionados em embalagens nas quais deverão constar os 

dados referentes a identificação, à marca do respectivo fabricante, a data de fabricação e ao 

prazo de validade, no caso de materiais sujeitos à deterioração. 

 

7.2.10. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, demais encargos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 

 

7.2.11. A contratada deverá no ato da assinatura do Termo Contratual, assinar o Termo de Ciência 

e Notificação para remessa de ajustes ao Tribunal de Contas do Estado em cumprimento as 

instruções para acompanhamento de todos os atos da tramitação processual, até julgamento 

final e sua publicação. 

 

VIII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

8.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:  

 

8.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

 

8.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo ÓRGÃO contratante 

contratante, sem justificativa aceitável;  

 

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

 



 

 

8.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 

87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93; 6.1.5. For impedido de licitar e contratar com a 

Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

IX – DAS DIPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão para registro de Preços nº 005/2023, e seus anexos, as 

propostas das empresas, classificadas em 1º(s) lugares, respectivamente, no certame supra 

numerado. 

 

9.2. Fica eleito o Foro de Assis, SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 

presente Ata. 

 

9.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/02 e  demais normas 

aplicáveis. 

 

Tarumã, 07 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

OSCAR GOZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

CIRURGICA UNIAO LTDA 

SERGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JÚNIOR 

RG nº. 32.435.094-6 SSP/SP 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

                                   

1. ________________________________           2. ________________________________ 

Lucilena Pereira Santos          Elvira Alice Gozze Da Silva 

RG nº.  27084488-0 SSP/SP     RG nº. 7.733.162-X SSP/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

CONTRATADA: CIRURGICA UNIAO LTDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 137/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. 

  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Tarumã, 07 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Oscar Gozzi  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 403.647.128-72  

 

 

Assinatura:_______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO: 

Nome: Oscar Gozzi  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 403.647.128-72 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

 

Pelo CONTRATANTE:  

Nome: Oscar Gozzi  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 403.647.128-72 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Sergio Eduardo Guerra da Silva Júnior 

Cargo: Representante Legal 

CPF: 219.763.728-28 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Elvira Alice Gozze Da Silva 

Cargo: Secretário Municipal 

CPF: 048.806.948-35 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Lucilena Pereira Santos 

Cargo: Supervisor de Programas 

CPF: 204.530.488-46 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 


